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Prefeitura Municipal de Serra Talhada
Estado de Pemambuco

LEI NO 1.306, DE 17 DE AGOSTO DE 2011.

Torna-se de Utilidade Pública o Centro
Dramático do Pajeú- CDPde SerraTalhada.

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE SERRA TALHADA, ESTADO DE
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições I~gais, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Serra Talhada aprovou em ia e 2a votações, em Reuniões Ordinárias realizadas nos dias 01 e
15 de agosto de 2011, a presente Lei e eu~anciono.

Art. 10Torna-se de Utilidade Pública o Centro Dramático do Pajeú - CDP de Serra
Talhada.

Art. 20 A presente Lei entrará em vigor na data de sua aprovação e publicação na
forma da Lei.

Art. 30 Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito

Serra Talhada/PE, 17 de agosto de 2011.
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